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PODER EXECUTIVO

LICITAÇÕES

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO N° 97/2025 – TIPO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 35/2025 

A Prefeitura Municipal de Santana da Vargem torna público para conhecimento dos interessados
edital de Pregão Eletrônico nº 35/2025 – Processo Licitatório nº 97/2025. Objeto: Pregão eletrônico
para aquisição de kits escolares para o ano letivo de 2026: KIT ESCOLAR 01 - Primeira Infância e
KIT ESCOLAR 02 - Ensino Fundamental, destinados aos alunos matriculados na rede municipal de
ensino de Santana da Vargem/MG. Tipo: Menor preço por lote. O Recebimento das propostas será
a partir do dia: 02/10/2025 a partir das 08h00min com término no dia 14/10/2025 às 07h59min, na
Plataforma PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, https://www.portaldecompraspublicas.com.br/. A
abertura das propostas será a partir das 8h00min do dia 14/10/2025, quando se dará início a sessão. O
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edital  está  disponível  nos  sites  www.portaldecompraspublicas.com.br,
www.santanadavargem.mg.gov.br ou no Setor de Compras e Licitações na Praça Padre João Maciel
Neiva, 15 – Centro – Santana da Vargem – CEP 37.195-000. Informações pelo telefone (35) 3858-
1200, ou pelo e-mail licitacao@santanadavargem.mg.gov.br.

HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO Nº 89/2025 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 30/2025

O Prefeito do Município de Santana da Vargem, Estado de Minas Gerais, após avaliação da

proposta  oferecida,  obedecidos  os  procedimentos  impostos  pelas  Leis  n°.  14.133/2021,  Decreto

Municipal n.°023/2023, Lei Municipal n.° 1.554/2021 e demais legislações pertinentes e os critérios

adotados pela Administração Pública, conforme parecer jurídico, HOMOLOGA o presente Pregão

Eletrônico nº 30/2025, Processo nº 89/2025, cujo objeto é  “pregão eletrônico  para o registro de

preços visando à futura e eventual aquisição de  gêneros alimentícios de origem animal, tais como

carnes, leite e derivados, produtos processados e embutidos, devidamente conservados e embalados

conforme a legislação vigente, destinados ao atendimento da  merenda escolar,  dos  programas de

assistência  alimentar  e  demais ações  desenvolvidas  pelas  Secretarias  Municipais  de  Santana  da

Vargem/MG.”, sendo vencedores os licitantes:

- EDNO JACINTO DE OLIVEIRA – CNPJ: 04.908.259/0001-96

- FRIGORIFICO NEPOMUCENO LTDA – CNPJ: 18.515.062/0001-00

- MOEMA COMERCIAL LTDA – CNPJ: 03.134.867/0001-28

- SONIANE AMARAL LTDA  - CNPJ: 12.278.538/0001-41

Santana da Vargem, 30 de Setembro de 2025.

Argemiro Rodrigues Galvão

Autoridade Competente
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HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO Nº 93/2025 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 32/2025

O Prefeito do Município de Santana da Vargem, Estado de Minas Gerais, após avaliação da

proposta  oferecida,  obedecidos  os  procedimentos  impostos  pelas  Leis  n°.  14.133/2021,  Decreto

Municipal n.°023/2023, Lei Municipal n.° 1.554/2021 e demais legislações pertinentes e os critérios

adotados pela Administração Pública, conforme parecer jurídico, HOMOLOGA o presente Pregão

Eletrônico nº 32/2025, Processo nº 93/2025, cujo objeto é  “pregão eletrônico  para o registro de

preços visando à futura e eventual contratação de serviços de máquina retroescavadeira (por hora),

para  atender  os  trabalhos  executados  através  da  Secretaria  Municipal  de  Infraestrutura,  Meio

Ambiente e Agropecuária”, sendo vencedor o licitante:

- PEDRO SILVÉRIO DE OLIVEIRA & CIA LTDA – CNPJ: 05.355.794/0001-20

Santana da Vargem, 30 de Setembro de 2025.

Argemiro Rodrigues Galvão

Autoridade Competente

AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

Argemiro Rodrigues Galvão, Prefeito de Santana da Vargem, no uso das atribuições que lhe

confere a lei, em cumprimento ao que determina a lei 14.133/2021 e suas alterações, e, conforme

recomendação  de  parecer  jurídico  e  vistas  às  justificativas  contidas  no  Processo  Licitatório  nº

104/2025, AUTORIZO a Dispensa Eletrônica n° 25/2025.

Contratados:

62.778.167 GIANN MARCOS REIS AZARA,  inscrito no CNPJ n°   62.778.167/0001-35, com

sede  na  RUA WANDELEY EVANGELISTA SALVIANO,  40,  FONTE,  CRISTAIS/MG,  CEP:

37.275-000

ELB PRODUCOES E EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ n° 47.135.246/0001-34, com sede na

RUA BENEDITO ALVES DA ROCHA, 208, CRUZEIRO, LAGOINHA/SP, CEP: 12.132-026

Objeto:  “Contratação de empresas especializadas para locação de brinquedos recreativos infláveis,

com a prestação de serviços de assistência de monitores, instalação, montagem e desmontagem, para
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comemoração ao dia das crianças nos dias 11 e 12 de outubro de 2025 no Município de Santana da

Vargem/MG.”

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

. Ficha 395: 02.100.13.695.1504.2197.3.3.90.39.00 / 2.501.000.0000.000 –  Outros Serviços

de Terceiros - Pessoa Jurídica  – Manutenção Setor Lazer/Turismo– Outros Recursos não Vinculados

– Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, Lazer e Turismo

VALOR DAS CONTRATAÇÕES: R$ 31.900,00 (trinta e um mil e novecentos reais)

Determino  a  publicação  da  presente  ratificação,  no  Diário  Oficial  seguindo  as  normas

vigentes de publicações oficiais.

Santana da Vargem/MG, 30 de Setembro de 2025.

________________________

Argemiro Rodrigues Galvão

Prefeito Municipal

3º TERMO DE APOSTILAMENTO PARA ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA 

Por este instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE SANTANA DA VARGEM/MG,
entidade de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 18.245.183/0001-70, com sede na
Praça Padre João Maciel Neiva, nº 15, Centro, em Santana da Vargem – MG, neste ato representado
por seu prefeito, Argemiro Rodrigues Galvão RG nº MG– 7.364.468-7, CPF nº 721.104.148-04,
RESOLVE  unilateralmente  acrescentar  as  dotações  orçamentárias  do  Processo  Licitatório  N°
02/2025, Pregão Eletrônico Nº 01/2025.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

1.1 Constitui objeto do presente termo o acréscimo da dotação orçamentária para fazer frente dos
contratos oriundos do  Processo Licitatório N° 02/2025, Pregão Eletrônico Nº 01/2025, que versa
sobre a “Pregão Eletrônico para Registro de Preços para contratação de empresa especializada na
locação de equipamentos para suporte ventilatório e oxigenoterapia para atendimento e tratamento de
pacientes em domicílio”
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

2.1 O presente termo de apostilamento altera na íntegra o processo licitatório e seus anexos, para
fazer face a alteração para correção da dotação orçamentária, conforme dispõe o Art. 136, inciso IV,
da Lei Federal, n° 14.133, de 01 de Abril de 2021:

Art.  136.  Registros  que  não  caracterizam  alteração  do
contrato  podem  ser  realizados  por  simples  apostila,
dispensada  a  celebração  de  termo  aditivo,  como  nas
seguintes situações:

I - variação do valor contratual para fazer face ao reajuste
ou à repactuação de preços previstos no próprio contrato;

II - atualizações, compensações ou penalizações financeiras
decorrentes  das  condições  de  pagamento  previstas  no
contrato;

III  - alterações  na  razão  ou  na  denominação  social  do
contratado;

IV - empenho de dotações orçamentárias.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

3.1  Em virtude do acréscimo da dotação orçamentária,  acompanhado da dotação já existente no
processo, as demais despesas constantes serão:

Ficha  660: 02.071.10.301.1003.2381.3.3.90.39.00  –  2381-RES  SES  10092  (14292-1)  -
1.621.000.0000.000  –  TRANSFERÊNCIA  FUNDO  A  FUNDO  DE  RECURSOS  DO  SUS
PROVENIENTES DO GOVERNO ESTADUAL –SERVIÇOS DE PESSOA JURÍDICA

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO:

4.1 Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato original, não alteradas pelo presente Termo de
Apostilamento.

Santana da Vargem, 30 de Setembro de 2025.

_____________________________________

Argemiro Rodrigues Galvão

Prefeito de Santana da Vargem/MG
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3º TERMO DE APOSTILAMENTO PARA ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA

Por este instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE SANTANA DA VARGEM/MG,
entidade de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 18.245.183/0001-70, com sede na
Praça Padre João Maciel Neiva, nº 15, Centro, em Santana da Vargem – MG, neste ato representado
por seu prefeito, Argemiro Rodrigues Galvão RG nº MG– 7.364.468-7, CPF nº 721.104.148-04,
RESOLVE  unilateralmente  acrescentar  as  dotações  orçamentárias  do  Processo  Licitatório  N°
12/2024, Pregão Eletrônico Nº 03/2024.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

1.1 Constitui objeto do presente termo o acréscimo da dotação orçamentária para fazer frente dos
contratos oriundos do  Processo Licitatório N° 12/2024, Pregão Eletrônico Nº 03/2024, que versa
sobre  a  “REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL  CONTRATAÇÃO  DE
EMPRESA  ESPECIALIZADA  EM  REMOÇÃO  TERRESTRE  DE  PACIENTES  EM  UTI
MÓVEL.”

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

2.1 O presente termo de apostilamento altera na íntegra o processo licitatório e seus anexos, para
fazer face a alteração para correção da dotação orçamentária, conforme dispõe o Art. 136, inciso IV,
da Lei Federal, n° 14.133, de 01 de Abril de 2021:

Art.  136.  Registros  que  não  caracterizam  alteração  do
contrato  podem  ser  realizados  por  simples  apostila,
dispensada  a  celebração  de  termo  aditivo,  como  nas
seguintes situações:

I - variação do valor contratual para fazer face ao reajuste
ou à repactuação de preços previstos no próprio contrato;

II - atualizações, compensações ou penalizações financeiras
decorrentes  das  condições  de  pagamento  previstas  no
contrato;

III  - alterações  na  razão  ou  na  denominação  social  do
contratado;

IV - empenho de dotações orçamentárias.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

3.1  Em virtude do acréscimo da dotação orçamentária,  acompanhado da dotação já existente no
processo, as demais despesas constantes serão:
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Ficha  660: 02.071.10.301.1003.2381.3.3.90.39.00  –  2381-RES  SES  10092  (14292-1)  -
1.621.000.0000.000  –  TRANSFERÊNCIA  FUNDO  A  FUNDO  DE  RECURSOS  DO  SUS
PROVENIENTES DO GOVERNO ESTADUAL –SERVIÇOS DE PESSOA JURÍDICA

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO:

4.1 Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato original, não alteradas pelo presente Termo de
Apostilamento.

Santana da Vargem, 30 de Setembro de 2025.

_____________________________________

Argemiro Rodrigues Galvão

Prefeito de Santana da Vargem/MG

3º TERMO DE APOSTILAMENTO PARA ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA

Por este instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE SANTANA DA VARGEM/MG,
entidade de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 18.245.183/0001-70, com sede na
Praça Padre João Maciel Neiva, nº 15, Centro, em Santana da Vargem – MG, neste ato representado
por seu prefeito, Argemiro Rodrigues Galvão RG nº MG– 7.364.468-7, CPF nº 721.104.148-04,
RESOLVE  unilateralmente  acrescentar  as  dotações  orçamentárias  do  Processo  Licitatório  N°
28/2025, Inexigibilidade Nº 17/2025.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

1.1 Constitui objeto do presente termo o acréscimo da dotação orçamentária para fazer frente dos
contratos oriundos do Processo Licitatório N° 28/2025, Inexigibilidade Nº 17/2025, que versa sobre
a  “CHAMAMENTO  PÚBLICO,  objetivando  o  CREDENCIAMENTO  de  Laboratórios  para
prestação de serviços de exames de diagnóstico em laboratório clínico e exames de diagnóstico
citopatológico, conforme Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM do SUS (Tabela SUS).”

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

2.1 O presente termo de apostilamento altera na íntegra o processo licitatório e seus anexos, para
fazer face a alteração para correção da dotação orçamentária, conforme dispõe o Art. 136, inciso IV,
da Lei Federal, n° 14.133, de 01 de Abril de 2021:

Art.  136.  Registros  que  não  caracterizam  alteração  do
contrato  podem  ser  realizados  por  simples  apostila,
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dispensada  a  celebração  de  termo  aditivo,  como  nas
seguintes situações:

I - variação do valor contratual para fazer face ao reajuste
ou à repactuação de preços previstos no próprio contrato;

II - atualizações, compensações ou penalizações financeiras
decorrentes  das  condições  de  pagamento  previstas  no
contrato;

III  - alterações  na  razão  ou  na  denominação  social  do
contratado;

IV - empenho de dotações orçamentárias.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

3.1  Em virtude do acréscimo da dotação orçamentária,  acompanhado da dotação já existente no
processo, as demais despesas constantes serão:

Ficha  660: 02.071.10.301.1003.2381.3.3.90.39.00  –  2381-RES  SES  10092  (14292-1)  -
1.621.000.0000.000  –  TRANSFERÊNCIA  FUNDO  A  FUNDO  DE  RECURSOS  DO  SUS
PROVENIENTES DO GOVERNO ESTADUAL –SERVIÇOS DE PESSOA JURÍDICA

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO:

4.1 Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato original, não alteradas pelo presente Termo de
Apostilamento.

Santana da Vargem, 30 de Setembro de 2025.

_____________________________________

Argemiro Rodrigues Galvão

Prefeito de Santana da Vargem/MG

3º TERMO DE APOSTILAMENTO PARA ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA

Por este instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE SANTANA DA VARGEM/MG,
entidade de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 18.245.183/0001-70, com sede na
Praça Padre João Maciel Neiva, nº 15, Centro, em Santana da Vargem – MG, neste ato representado
por seu prefeito, Argemiro Rodrigues Galvão RG nº MG– 7.364.468-7, CPF nº 721.104.148-04,
RESOLVE  unilateralmente  acrescentar  as  dotações  orçamentárias  do  Processo  Licitatório  N°
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59/2023, Inexigibilidade Nº 20/2023.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

1.1 Constitui objeto do presente termo o acréscimo da dotação orçamentária para fazer frente dos
contratos oriundos do  Processo Licitatório N° 59/2023, Pregão Eletrônico Nº 20/2023, que versa
sobre a “Locação de imóvel para instalação do Centro de Especialidades Médicas “José Alfredo
Reis”, unidade de Saúde vinculada a Secretaria Municipal de Saúde (SMS).”

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

2.1 O presente termo de apostilamento altera na íntegra o processo licitatório e seus anexos, para
fazer face a alteração para correção da dotação orçamentária, conforme dispõe o Art. 136, inciso IV,
da Lei Federal, n° 14.133, de 01 de Abril de 2021:

Art.  136.  Registros  que  não  caracterizam  alteração  do
contrato  podem  ser  realizados  por  simples  apostila,
dispensada  a  celebração  de  termo  aditivo,  como  nas
seguintes situações:

I - variação do valor contratual para fazer face ao reajuste
ou à repactuação de preços previstos no próprio contrato;

II - atualizações, compensações ou penalizações financeiras
decorrentes  das  condições  de  pagamento  previstas  no
contrato;

III  - alterações  na  razão  ou  na  denominação  social  do
contratado;

IV - empenho de dotações orçamentárias.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

3.1  Em virtude do acréscimo da dotação orçamentária,  acompanhado da dotação já existente no
processo, as demais despesas constantes serão:

Ficha  659: 02.071.10.301.1003.2381.3.3.90.36.00  –  2381-RES  SES  10092  (14292-1)  -
1.621.000.0000.000  –  TRANSFERÊNCIA  FUNDO  A  FUNDO  DE  RECURSOS  DO  SUS
PROVENIENTES DO GOVERNO ESTADUAL –SERVIÇOS DE PESSOA FÍSICA

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO:

4.1 Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato original, não alteradas pelo presente Termo de
Apostilamento.
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Santana da Vargem, 30 de Setembro de 2025.

_____________________________________

Argemiro Rodrigues Galvão

Prefeito de Santana da Vargem/MG

1º TERMO DE APOSTILAMENTO PARA ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA

Por este instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE SANTANA DA VARGEM/MG,
entidade de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 18.245.183/0001-70, com sede na
Praça Padre João Maciel Neiva, nº 15, Centro, em Santana da Vargem – MG, neste ato representado
por seu prefeito, Argemiro Rodrigues Galvão RG nº MG– 7.364.468-7, CPF nº 721.104.148-04,
RESOLVE  unilateralmente  acrescentar  as  dotações  orçamentárias  do  Processo  Licitatório  N°
85/2025, Inexigibilidade Nº 36/2025.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

1.1 Constitui objeto do presente termo o acréscimo da dotação orçamentária para fazer frente dos
contratos oriundos do Processo Licitatório N° 85/2025, Inexigibilidade Nº 36/2025, que versa sobre
a “CHAMAMENTO PÚBLICO para CREDENCIAMENTO de Pessoas Físicas ou Jurídicas para
realização de atendimento odontológico endodôntico”

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

2.1 O presente termo de apostilamento altera na íntegra o processo licitatório e seus anexos, para
fazer face a alteração para correção da dotação orçamentária, conforme dispõe o Art. 136, inciso IV,
da Lei Federal, n° 14.133, de 01 de Abril de 2021:

Art.  136.  Registros  que  não  caracterizam  alteração  do
contrato  podem  ser  realizados  por  simples  apostila,
dispensada  a  celebração  de  termo  aditivo,  como  nas
seguintes situações:

I - variação do valor contratual para fazer face ao reajuste
ou à repactuação de preços previstos no próprio contrato;

II - atualizações, compensações ou penalizações financeiras
decorrentes  das  condições  de  pagamento  previstas  no
contrato;

III  - alterações  na  razão  ou  na  denominação  social  do
contratado;
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IV - empenho de dotações orçamentárias.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

3.1  Em virtude do acréscimo da dotação orçamentária,  acompanhado da dotação já existente no
processo, as demais despesas constantes serão:

Ficha  659: 02.071.10.301.1003.2381.3.3.90.36.00  –  2381-RES  SES  10092  (14292-1)  -
1.621.000.0000.000  –  TRANSFERÊNCIA  FUNDO  A  FUNDO  DE  RECURSOS  DO  SUS
PROVENIENTES DO GOVERNO ESTADUAL –SERVIÇOS DE PESSOA FÍSICA

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO:

4.1 Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato original, não alteradas pelo presente Termo de
Apostilamento.

Santana da Vargem, 30 de Setembro de 2025.

_____________________________________

Argemiro Rodrigues Galvão

Prefeito de Santana da Vargem/MG

6º TERMO DE APOSTILAMENTO PARA ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA

Por este instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE SANTANA DA VARGEM/MG,
entidade de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 18.245.183/0001-70, com sede na
Praça Padre João Maciel Neiva, nº 15, Centro, em Santana da Vargem – MG, neste ato representado
por seu prefeito, Argemiro Rodrigues Galvão RG nº MG– 7.364.468-7, CPF nº 721.104.148-04,
RESOLVE  unilateralmente  acrescentar  as  dotações  orçamentárias  do  Processo  Licitatório  N°
127/2024, Inexigibilidade Nº 63/2024.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

1.1 Constitui objeto do presente termo o acréscimo da dotação orçamentária para fazer frente dos
contratos oriundos do Processo Licitatório N° 127/2024, Inexigibilidade Nº 63/2024, que versa sobre
a “CHAMAMENTO PÚBLICO objetivando o CREDENCIAMENTO de pessoa física ou jurídica
para realização de Consultas Médicas com Atendimento Especializado em Psiquiatria”
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

2.1 O presente termo de apostilamento altera na íntegra o processo licitatório e seus anexos, para
fazer face a alteração para correção da dotação orçamentária, conforme dispõe o Art. 136, inciso IV,
da Lei Federal, n° 14.133, de 01 de Abril de 2021:

Art.  136.  Registros  que  não  caracterizam  alteração  do
contrato  podem  ser  realizados  por  simples  apostila,
dispensada  a  celebração  de  termo  aditivo,  como  nas
seguintes situações:

I - variação do valor contratual para fazer face ao reajuste
ou à repactuação de preços previstos no próprio contrato;

II - atualizações, compensações ou penalizações financeiras
decorrentes  das  condições  de  pagamento  previstas  no
contrato;

III  - alterações  na  razão  ou  na  denominação  social  do
contratado;

IV - empenho de dotações orçamentárias.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

3.1  Em virtude do acréscimo da dotação orçamentária,  acompanhado da dotação já existente no
processo, as demais despesas constantes serão:

Ficha  660: 02.071.10.301.1003.2381.3.3.90.39.00  –  2381-RES  SES  10092  (14292-1)  -
1.621.000.0000.000  –  TRANSFERÊNCIA  FUNDO  A  FUNDO  DE  RECURSOS  DO  SUS
PROVENIENTES DO GOVERNO ESTADUAL –SERVIÇOS DE PESSOA JURÍDICA

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO:

4.1 Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato original, não alteradas pelo presente Termo de
Apostilamento.

Santana da Vargem, 30 de Setembro de 2025.

_____________________________________

Argemiro Rodrigues Galvão

Prefeito de Santana da Vargem/MG
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7º TERMO DE APOSTILAMENTO PARA ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA

Por este instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE SANTANA DA VARGEM/MG,
entidade de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 18.245.183/0001-70, com sede na
Praça Padre João Maciel Neiva, nº 15, Centro, em Santana da Vargem – MG, neste ato representado
por seu prefeito, Argemiro Rodrigues Galvão RG nº MG– 7.364.468-7, CPF nº 721.104.148-04,
RESOLVE  unilateralmente  acrescentar  as  dotações  orçamentárias  do  Processo  Licitatório  N°
127/2024, Inexigibilidade Nº 63/2024.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

1.1 Constitui objeto do presente termo o acréscimo da dotação orçamentária para fazer frente dos
contratos oriundos do Processo Licitatório N° 127/2024, Inexigibilidade Nº 63/2024, que versa sobre
a “CHAMAMENTO PÚBLICO objetivando o CREDENCIAMENTO de pessoa física ou jurídica
para realização de Consultas Médicas com Atendimento Especializado em Psiquiatria”

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

2.1 O presente termo de apostilamento altera na íntegra o processo licitatório e seus anexos, para
fazer face a alteração para correção da dotação orçamentária, conforme dispõe o Art. 136, inciso IV,
da Lei Federal, n° 14.133, de 01 de Abril de 2021:

Art.  136.  Registros  que  não  caracterizam  alteração  do
contrato  podem  ser  realizados  por  simples  apostila,
dispensada  a  celebração  de  termo  aditivo,  como  nas
seguintes situações:

I - variação do valor contratual para fazer face ao reajuste
ou à repactuação de preços previstos no próprio contrato;

II - atualizações, compensações ou penalizações financeiras
decorrentes  das  condições  de  pagamento  previstas  no
contrato;

III  - alterações  na  razão  ou  na  denominação  social  do
contratado;

IV - empenho de dotações orçamentárias.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

3.1  Em virtude do acréscimo da dotação orçamentária,  acompanhado da dotação já existente no
processo, as demais despesas constantes serão:
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Ficha  659: 02.071.10.301.1003.2381.3.3.90.36.00  –  2381-RES  SES  10092  (14292-1)  -
1.621.000.0000.000  –  TRANSFERÊNCIA  FUNDO  A  FUNDO  DE  RECURSOS  DO  SUS
PROVENIENTES DO GOVERNO ESTADUAL –SERVIÇOS DE PESSOA FÍSICA

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO:

4.1 Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato original, não alteradas pelo presente Termo de
Apostilamento.

Santana da Vargem, 30 de Setembro de 2025.

_____________________________________

Argemiro Rodrigues Galvão

Prefeito de Santana da Vargem/MG

5º TERMO DE APOSTILAMENTO PARA ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA

Por este instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE SANTANA DA VARGEM/MG,
entidade de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 18.245.183/0001-70, com sede na
Praça Padre João Maciel Neiva, nº 15, Centro, em Santana da Vargem – MG, neste ato representado
por seu prefeito, Argemiro Rodrigues Galvão RG nº MG– 7.364.468-7, CPF nº 721.104.148-04,
RESOLVE  unilateralmente  acrescentar  as  dotações  orçamentárias  do  Processo  Licitatório  N°
131/2024, Inexigibilidade Nº 64/2024.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

1.1 Constitui objeto do presente termo o acréscimo da dotação orçamentária para fazer frente dos
contratos oriundos do Processo Licitatório N° 131/2024, Inexigibilidade Nº 64/2024, que versa sobre
a “CHAMAMENTO PÚBLICO objetivando o CREDENCIAMENTO de pessoa física ou jurídica
para realização de Consultas Médicas com Atendimento Especializado em Cardiologia”

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

2.1 O presente termo de apostilamento altera na íntegra o processo licitatório e seus anexos, para
fazer face a alteração para correção da dotação orçamentária, conforme dispõe o Art. 136, inciso IV,
da Lei Federal, n° 14.133, de 01 de Abril de 2021:
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Art.  136.  Registros  que  não  caracterizam  alteração  do
contrato  podem  ser  realizados  por  simples  apostila,
dispensada  a  celebração  de  termo  aditivo,  como  nas
seguintes situações:

I - variação do valor contratual para fazer face ao reajuste
ou à repactuação de preços previstos no próprio contrato;

II - atualizações, compensações ou penalizações financeiras
decorrentes  das  condições  de  pagamento  previstas  no
contrato;

III  - alterações  na  razão  ou  na  denominação  social  do
contratado;

IV - empenho de dotações orçamentárias.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

3.1  Em virtude do acréscimo da dotação orçamentária,  acompanhado da dotação já existente no
processo, as demais despesas constantes serão:

Ficha  660: 02.071.10.301.1003.2381.3.3.90.39.00  –  2381-RES  SES  10092  (14292-1)  -
1.621.000.0000.000  –  TRANSFERÊNCIA  FUNDO  A  FUNDO  DE  RECURSOS  DO  SUS
PROVENIENTES DO GOVERNO ESTADUAL –SERVIÇOS DE PESSOA JURÍDICA

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO:

4.1 Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato original, não alteradas pelo presente Termo de
Apostilamento.

Santana da Vargem, 30 de Setembro de 2025.

_____________________________________

Argemiro Rodrigues Galvão

Prefeito de Santana da Vargem/MG

6º TERMO DE APOSTILAMENTO PARA ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA

Por este instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE SANTANA DA VARGEM/MG,
entidade de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 18.245.183/0001-70, com sede na
Praça Padre João Maciel Neiva, nº 15, Centro, em Santana da Vargem – MG, neste ato representado
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por seu prefeito, Argemiro Rodrigues Galvão RG nº MG– 7.364.468-7, CPF nº 721.104.148-04,
RESOLVE  unilateralmente  acrescentar  as  dotações  orçamentárias  do  Processo  Licitatório  N°
132/2024, Inexigibilidade Nº 65/2024.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

1.1 Constitui objeto do presente termo o acréscimo da dotação orçamentária para fazer frente dos
contratos oriundos do Processo Licitatório N° 132/2024, Inexigibilidade Nº 65/2024, que versa sobre
a “CHAMAMENTO PÚBLICO objetivando o CREDENCIAMENTO de pessoa física ou jurídica
para realização de Consultas Médicas com Atendimento Especializado em Pediatria”

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

2.1 O presente termo de apostilamento altera na íntegra o processo licitatório e seus anexos, para
fazer face a alteração para correção da dotação orçamentária, conforme dispõe o Art. 136, inciso IV,
da Lei Federal, n° 14.133, de 01 de Abril de 2021:

Art.  136.  Registros  que  não  caracterizam  alteração  do
contrato  podem  ser  realizados  por  simples  apostila,
dispensada  a  celebração  de  termo  aditivo,  como  nas
seguintes situações:

I - variação do valor contratual para fazer face ao reajuste
ou à repactuação de preços previstos no próprio contrato;

II - atualizações, compensações ou penalizações financeiras
decorrentes  das  condições  de  pagamento  previstas  no
contrato;

III  - alterações  na  razão  ou  na  denominação  social  do
contratado;

IV - empenho de dotações orçamentárias.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

3.1  Em virtude do acréscimo da dotação orçamentária,  acompanhado da dotação já existente no
processo, as demais despesas constantes serão:

Ficha  660: 02.071.10.301.1003.2381.3.3.90.39.00  –  2381-RES  SES  10092  (14292-1)  -
1.621.000.0000.000  –  TRANSFERÊNCIA  FUNDO  A  FUNDO  DE  RECURSOS  DO  SUS
PROVENIENTES DO GOVERNO ESTADUAL –SERVIÇOS DE PESSOA JURÍDICA

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO:
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4.1 Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato original, não alteradas pelo presente Termo de
Apostilamento.

Santana da Vargem, 30 de Setembro de 2025.

_____________________________________

Argemiro Rodrigues Galvão

Prefeito de Santana da Vargem/MG

6º TERMO DE APOSTILAMENTO PARA ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA

Por este instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE SANTANA DA VARGEM/MG,
entidade de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 18.245.183/0001-70, com sede na
Praça Padre João Maciel Neiva, nº 15, Centro, em Santana da Vargem – MG, neste ato representado
por seu prefeito, Argemiro Rodrigues Galvão RG nº MG– 7.364.468-7, CPF nº 721.104.148-04,
RESOLVE  unilateralmente  acrescentar  as  dotações  orçamentárias  do  Processo  Licitatório  N°
133/2024, Inexigibilidade Nº 66/2024.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

1.1 Constitui objeto do presente termo o acréscimo da dotação orçamentária para fazer frente dos
contratos oriundos do Processo Licitatório N° 133/2024, Inexigibilidade Nº 66/2024, que versa sobre
a “CHAMAMENTO PÚBLICO objetivando o CREDENCIAMENTO de pessoa física ou jurídica
para  realização  de  consultas  médicas  com  atendimento  médico  especializado  em  ginecologia  e
obstetrícia”

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

2.1 O presente termo de apostilamento altera na íntegra o processo licitatório e seus anexos, para
fazer face a alteração para correção da dotação orçamentária, conforme dispõe o Art. 136, inciso IV,
da Lei Federal, n° 14.133, de 01 de Abril de 2021:

Art.  136.  Registros  que  não  caracterizam  alteração  do
contrato  podem  ser  realizados  por  simples  apostila,
dispensada  a  celebração  de  termo  aditivo,  como  nas
seguintes situações:

I - variação do valor contratual para fazer face ao reajuste
ou à repactuação de preços previstos no próprio contrato;
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II - atualizações, compensações ou penalizações financeiras
decorrentes  das  condições  de  pagamento  previstas  no
contrato;

III  - alterações  na  razão  ou  na  denominação  social  do
contratado;

IV - empenho de dotações orçamentárias.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

3.1  Em virtude do acréscimo da dotação orçamentária,  acompanhado da dotação já existente no
processo, as demais despesas constantes serão:

Ficha  660: 02.071.10.301.1003.2381.3.3.90.39.00  –  2381-RES  SES  10092  (14292-1)  -
1.621.000.0000.000  –  TRANSFERÊNCIA  FUNDO  A  FUNDO  DE  RECURSOS  DO  SUS
PROVENIENTES DO GOVERNO ESTADUAL – SERVIÇOS DE PESSOA JURÍDICA

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO:

4.1 Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato original, não alteradas pelo presente Termo de
Apostilamento.

Santana da Vargem, 30 de Setembro de 2025.

_____________________________________

Argemiro Rodrigues Galvão

Prefeito de Santana da Vargem/MG

3º TERMO DE APOSTILAMENTO PARA ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA

Por este instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE SANTANA DA VARGEM/MG,
entidade de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 18.245.183/0001-70, com sede na
Praça Padre João Maciel Neiva, nº 15, Centro, em Santana da Vargem – MG, neste ato representado
por seu prefeito, Argemiro Rodrigues Galvão RG nº MG– 7.364.468-7, CPF nº 721.104.148-04,
RESOLVE  unilateralmente  acrescentar  as  dotações  orçamentárias  do  Processo  Licitatório  N°
156/2023, Pregão Eletrônico Nº 44/2023.
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CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

1.1 Constitui objeto do presente termo o acréscimo da dotação orçamentária para fazer frente dos
contratos oriundos do  Processo Licitatório N° 156/2023, Pregão Eletrônico Nº 44/2023, que versa
sobre  a  “Contratação  de  empresa  para  prestação  de  serviços  contínuos  de  coleta,  transporte  e
destinação final  dos resíduos do serviço de saúde – RSS dos grupos “a”,  “b” e “e” gerados no
município de Santana da Vargem, em conformidade com a Resolução CONAMA nº.  358/2005,
Resolução RDC ANVISA nº. 306/2004.”

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

2.1 O presente termo de apostilamento altera na íntegra o processo licitatório e seus anexos, para
fazer face a alteração para correção da dotação orçamentária, conforme dispõe o Art. 136, inciso IV,
da Lei Federal, n° 14.133, de 01 de Abril de 2021:

Art.  136.  Registros  que  não  caracterizam  alteração  do
contrato  podem  ser  realizados  por  simples  apostila,
dispensada  a  celebração  de  termo  aditivo,  como  nas
seguintes situações:

I - variação do valor contratual para fazer face ao reajuste
ou à repactuação de preços previstos no próprio contrato;

II - atualizações, compensações ou penalizações financeiras
decorrentes  das  condições  de  pagamento  previstas  no
contrato;

III  - alterações  na  razão  ou  na  denominação  social  do
contratado;

IV - empenho de dotações orçamentárias.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

3.1  Em virtude do acréscimo da dotação orçamentária,  acompanhado da dotação já existente no
processo, as demais despesas constantes serão:

Ficha  660: 02.071.10.301.1003.2381.3.3.90.39.00  –  2381-RES  SES  10092  (14292-1)  -
1.621.000.0000.000  –  TRANSFERÊNCIA  FUNDO  A  FUNDO  DE  RECURSOS  DO  SUS
PROVENIENTES DO GOVERNO ESTADUAL –SERVIÇOS DE PESSOA JURÍDICA

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO:

4.1 Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato original, não alteradas pelo presente Termo de
Apostilamento.
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Santana da Vargem, 30 de Setembro de 2025.

_____________________________________

Argemiro Rodrigues Galvão

Prefeito de Santana da Vargem/MG

3º TERMO DE APOSTILAMENTO PARA ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA

Por este instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE SANTANA DA VARGEM/MG,
entidade de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 18.245.183/0001-70, com sede na
Praça Padre João Maciel Neiva, nº 15, Centro, em Santana da Vargem – MG, neste ato representado
por seu prefeito, Argemiro Rodrigues Galvão RG nº MG– 7.364.468-7, CPF nº 721.104.148-04,
RESOLVE  unilateralmente  acrescentar  as  dotações  orçamentárias  do  Processo  Licitatório  N°
175/2023, Inexigibilidade Nº 76/2023.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

1.1 Constitui objeto do presente termo o acréscimo da dotação orçamentária para fazer frente dos
contratos oriundos do Processo Licitatório N° 175/2023, Inexigibilidade Nº 76/2023, que versa sobre
o  “CHAMAMENTO  PÚBLICO,  objetivando  o  CREDENCIAMENTO  de  profissionais  de
enfermagem para atendimento na UBS Evaldo Campos Moura.”

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

2.1 O presente termo de apostilamento altera na íntegra o processo licitatório e seus anexos, para
fazer face a alteração para correção da dotação orçamentária, conforme dispõe o Art. 136, inciso IV,
da Lei Federal, n° 14.133, de 01 de Abril de 2021:

Art.  136.  Registros  que  não  caracterizam  alteração  do
contrato  podem  ser  realizados  por  simples  apostila,
dispensada  a  celebração  de  termo  aditivo,  como  nas
seguintes situações:

I - variação do valor contratual para fazer face ao reajuste
ou à repactuação de preços previstos no próprio contrato;

II - atualizações, compensações ou penalizações financeiras
decorrentes  das  condições  de  pagamento  previstas  no
contrato;
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III  - alterações  na  razão  ou  na  denominação  social  do
contratado;

IV - empenho de dotações orçamentárias.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

3.1  Em virtude do acréscimo da dotação orçamentária,  acompanhado da dotação já existente no
processo, as demais despesas constantes serão:

Ficha  659: 02.071.10.301.1003.2381.3.3.90.36.00  –  2381-RES  SES  10092  (14292-1)  -
1.621.000.0000.000  –  TRANSFERÊNCIA  FUNDO  A  FUNDO  DE  RECURSOS  DO  SUS
PROVENIENTES DO GOVERNO ESTADUAL –SERVIÇOS DE PESSOA FÍSICA

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO:

4.1 Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato original, não alteradas pelo presente Termo de
Apostilamento.

Santana da Vargem, 30 de Setembro de 2025.

_____________________________________

Argemiro Rodrigues Galvão

Prefeito de Santana da Vargem/MG

3º TERMO DE APOSTILAMENTO PARA ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA

Por este instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE SANTANA DA VARGEM/MG,
entidade de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 18.245.183/0001-70, com sede na
Praça Padre João Maciel Neiva, nº 15, Centro, em Santana da Vargem – MG, neste ato representado
por seu prefeito, Argemiro Rodrigues Galvão RG nº MG– 7.364.468-7, CPF nº 721.104.148-04,
RESOLVE  unilateralmente  acrescentar  as  dotações  orçamentárias  do  Processo  Licitatório  N°
176/2023, Inexigibilidade Nº 77/2023.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

1.1 Constitui objeto do presente termo o acréscimo da dotação orçamentária para fazer frente dos
contratos oriundos do Processo Licitatório N° 176/2023, Inexigibilidade Nº 77/2023, que versa sobre
o “CHAMAMENTO PÚBLICO, objetivando o CREDENCIAMENTO de profissionais TÉCNICOS
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DE ENFERMAGEM para atendimento na UBS Evaldo Campos Moura .”

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

2.1 O presente termo de apostilamento altera na íntegra o processo licitatório e seus anexos, para
fazer face a alteração para correção da dotação orçamentária, conforme dispõe o Art. 136, inciso IV,
da Lei Federal, n° 14.133, de 01 de Abril de 2021:

Art.  136.  Registros  que  não  caracterizam  alteração  do
contrato  podem  ser  realizados  por  simples  apostila,
dispensada  a  celebração  de  termo  aditivo,  como  nas
seguintes situações:

I - variação do valor contratual para fazer face ao reajuste
ou à repactuação de preços previstos no próprio contrato;

II - atualizações, compensações ou penalizações financeiras
decorrentes  das  condições  de  pagamento  previstas  no
contrato;

III  - alterações  na  razão  ou  na  denominação  social  do
contratado;

IV - empenho de dotações orçamentárias.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

3.1  Em virtude do acréscimo da dotação orçamentária,  acompanhado da dotação já existente no
processo, as demais despesas constantes serão:

Ficha  659: 02.071.10.301.1003.2381.3.3.90.36.00  –  2381-RES  SES  10092  (14292-1)  -
1.621.000.0000.000  –  TRANSFERÊNCIA  FUNDO  A  FUNDO  DE  RECURSOS  DO  SUS
PROVENIENTES DO GOVERNO ESTADUAL –SERVIÇOS DE PESSOA FÍSICA

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO:

4.1 Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato original, não alteradas pelo presente Termo de
Apostilamento.

Santana da Vargem, 30 de Setembro de 2025.

_____________________________________

Argemiro Rodrigues Galvão

Prefeito de Santana da Vargem/MG
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5º TERMO DE APOSTILAMENTO PARA ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA

Por este instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE SANTANA DA VARGEM/MG,
entidade de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 18.245.183/0001-70, com sede na
Praça Padre João Maciel Neiva, nº 15, Centro, em Santana da Vargem – MG, neste ato representado
por seu prefeito, Argemiro Rodrigues Galvão RG nº MG– 7.364.468-7, CPF nº 721.104.148-04,
RESOLVE  unilateralmente  acrescentar  as  dotações  orçamentárias  do  Processo  Licitatório  N°
08/2024, Pregão Eletrônico Nº 02/2024.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

1.1 Constitui objeto do presente termo o acréscimo da dotação orçamentária para fazer frente dos
contratos oriundos do  Processo Licitatório N° 08/2024, Pregão Eletrônico Nº 02/2024, que versa
sobre  a  “Registro  de  preços  para  futura  e  eventual  contratação  de  empresa  especializada  em
prestação  de  serviços  de  manutenção  corretiva  e  preventiva  em  impressoras  e  copiadoras
acompanhado de reposição/substituição de peças originais e/ou compatíveis com o equipamento”

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

2.1 O presente termo de apostilamento altera na íntegra o processo licitatório e seus anexos, para
fazer face a alteração para correção da dotação orçamentária, conforme dispõe o Art. 136, inciso IV,
da Lei Federal, n° 14.133, de 01 de Abril de 2021:

Art.  136.  Registros  que  não  caracterizam  alteração  do
contrato  podem  ser  realizados  por  simples  apostila,
dispensada  a  celebração  de  termo  aditivo,  como  nas
seguintes situações:

I - variação do valor contratual para fazer face ao reajuste
ou à repactuação de preços previstos no próprio contrato;

II - atualizações, compensações ou penalizações financeiras
decorrentes  das  condições  de  pagamento  previstas  no
contrato;

III  - alterações  na  razão  ou  na  denominação  social  do
contratado;

IV - empenho de dotações orçamentárias.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

3.1  Em virtude do acréscimo da dotação orçamentária,  acompanhado da dotação já existente no
processo, as demais despesas constantes serão:
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Ficha 639: 02.080.08.243.0801.2377.3.3.90.39.00 / 1.500.000.0000.000 - Recursos não Vinculados
de Impostos - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO:

4.1 Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato original, não alteradas pelo presente Termo de
Apostilamento.

Santana da Vargem, 30 de Setembro de 2025.

_____________________________________

Argemiro Rodrigues Galvão

Prefeito de Santana da Vargem/MG

JURÍDICO

PORTARIA Nº 179, DE 30 DE SETEMBRO DE 2025.

Nomeia os membros da Comissão Especial Permanente de

Monitoramento e Avaliação de que trata a Lei Federal nº

13.019/2014, no âmbito do Poder Executivo do Município

de Santana da Vargem – MG.

O Prefeito  do Município  de  Santana da  Vargem  – MG, no uso das  atribuições  que lhe
confere a Lei e, em especial, o art. 79, inciso II, alínea “e”, da Lei Orgânica do Município, e 

Considerando a Lei Complementar Municipal nº 071/2025, que alterou a Lei Complementar
Municipal  nº  022/2022  que  “Dispõe  sobre  Estatuto  dos  Servidores  Públicos  do  Município  de
Santana da Vargem – MG”; e,

Considerando o Decreto Municipal nº 061/2025, que “Cria a Comissão Especial Permanente
de Processo Administrativo e seus desdobramentos, no âmbito do Poder Executivo do Município de
Santana da Vargem.”, 

Considerando a Lei Federal nº 13.019/2014 que “Estabelece o regime jurídico das parcerias
entre  a  administração  pública  e  as  organizações  da  sociedade  civil,  em  regime  de  mútua
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cooperação,  para  a  consecução  de  finalidades  de  interesse  público  e  recíproco,  mediante  a
execução de atividades ou de projetos previamente estabelecidos em planos de trabalho inseridos
em termos de colaboração, em termos de fomento ou em acordos de cooperação”;

RESOLVE:

Art.  1º  Ficam nomeados,  nos  termos  do  art.  12  do  Decreto  Municipal  nº  061/2025,  os

membros da Comissão Especial Permanente de Processo Administrativo de Responsabilização, com

a seguinte composição:

I – Patrícia Bernardes Vilela Neto, de Matrícula nº 3.623;

II – Elizandra Ester Silva Moreira, de Matrícula nº 3.774; 

III – Ana Luiza Vieira, de Matrícula nº  1.391;

IV – Otávio Costa Brito, de Matrícula nº 3.668;

Parágrafo único. A presidência da Comissão será exercida pela Sra.  Patrícia Bernardes

Vilela Neto.

Art.  2º.  O funcionamento da Comissão deverá observar o regramento e as competências

previstos no Decreto Municipal  nº 061/2025 e nos demais atos normativos que versam sobre sua

atuação.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor 1º de outubro de 2025.

Santana da Vargem - MG, de 30 de setembro de 2025.

Argemiro Rodrigues Galvão
Prefeito Municipal
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LEI MUNICIPAL Nº 1.907, DE 30 DE SETEMBRO DE 2025

Reconhece a “Festa dos Barraqueiros” como evento oficial

do calendário do Município de Santana da Vargem e dá

outras providências.

 O Povo de Santana da Vargem - MG, por seus representantes na Câmara Municipal aprovou,
e eu, Prefeito, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:
       
       Art. 1º Fica reconhecida como festividade tradicional do Município de Santana da Vargem a
“Festa dos Barraqueiros”, realizada anualmente por comerciantes locais, especialmente barraqueiros
que atuam com venda de bebidas, comidas típicas e outras atividades populares.

       Art. 2º A “Festa dos Barraqueiros” passa a integrar o Calendário Oficial de Festividades do
Município de Santana da Vargem.

       Art. 3° O Poder Executivo poderá colaborar com a realização da festa por meio de apoio
logístico, estrutural, cultural e financeiro, respeitada a disponibilidade orçamentária e os princípios
da administração pública. 
       Parágrafo único: O apoio poderá incluir, entre outros: 
      I - montagem de palco, sonorização e iluminação; 
       II - contratação de artistas locais e regionais; 
       III - apoio na segurança, limpeza e organização do espaço público utilizado; 
       IV divulgação institucional do evento; 
       V - cessão de estruturas físicas e suporte técnico.

      Art.  4º  O  evento  continuará  sendo  organizado  com  participação  ativa  dos  barraqueiros,
valorizando o protagonismo popular, o comércio informal e a tradição comunitária

       Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 Santana da Vargem - MG, 30 de setembro de 2025.

Argemiro Rodrigues Galvão
Prefeito Municipal
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, MEIO AMBIENTE E

AGROPECUÁRIA

PUBLICAÇÃO DE DIÁRIAS CONCEDIDAS

Considerando a  Lei  Municipal  nº  1.714,  de  20  de  setembro  de  2023,  que
“Regulamenta  o  regime  de  concessão  de  diárias  dos  Servidores  Públicos  e  dos
Agentes Políticos do Poder Executivo do Município de Santana da Vargem e dá
outras providências”. (Redação dada pela EMENDA MODIFICATIVA nº 5, DE 25
DE AGOSTO DE 2023); em especial seu Art. 8º, §2º, inciso III;

Proceda-se  a  publicação  das  diárias  concedidas  no  âmbito  da  Secretaria  Municipal  de
Infraestrutura, Meio Ambiente e Agropecuária de Santana da Vargem:

a) DO NOME DO SERVIDOR: Tarcísio Donizete Floriano

b) DO CARGO/FUNÇÃO OCUPADO: Operador de Máquinas Pesadas

c) DO DESTINO: Contagem/MG.

d) DA ATIVIDADE A SER DESENVOLVIDA: Realizou retirada e transporte de trator agrícola que
foi doado para a Prefeitura de Santana da Vargem.

e) DO PERÍODO DE AFASTAMENTO: 29 de Setembro de 2025.

f) DO NÚMERO DE DIÁRIAS FORNECIDAS: 01 (uma) diária sem pernoite

Santana da Vargem/MG, 30 de Setembro de 2025

Marco Antônio de Andrade Afonso

Subsecretário Municipal de Infraestrutura, Meio Ambiente e Agropecuária 

ARGEMIRO RODRIGUES GALVÃO

PREFEITO MUNICIPAL
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Conteudista Licitações: Bruna Tiso Pereira

Conteudista Jurídico: Neander Oliveira

Conteudista Secretaria Municipal de Infraestrutura, Meio Ambiente e Agropecuária: Carlos
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